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Cruzeiro, 25 de Outubro de 2023

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES nº 64/2023
Do: Gab. Ver. Wagneriano de Lima Moreira
A: Mesa Diretora da Câmara dos Vereadores

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, oficiar ao sr. Prefeito
Municipal, solicitando informações detalhadas sobre a retirada da gratificação por assiduidade
da classe dos professores municipais.

Em consonância com os princípios de transparência, publicidade e controle da administração
pública, requer-se a Vossa Excelência que preste esclarecimentos a respeito dos seguintes
pontos:

1º Base Legal da Retirada da Gratificação por Assiduidade: Solicito que Vossa Excelência
informe sob qual dispositivo da lei, regulamento ou ato normativo foi embasada a retirada
da gratificação por assiduidade da classe dos professores municipais.

2º Falta de Apreciação pela Câmara Municipal: Por gentileza, esclareça por que a referida
revogação não foi submetida à apreciação da Câmara Municipal, que é o órgão legislativo
do município.

3º Quantidade de Professores Afetados: Solicito que seja fornecida a quantidade exata de
professores que perderam o benefício da gratificação por assiduidade como resultado da
medida em questão. Apresentar lista contendo os nomes de cada um dos professores que
tiveram a gratificação por assiduidade retirada.

4º Necessidade de Nova Lei: A revogação da gratificação por assiduidade somente pode ser
efetuada mediante a promulgação de outra lei com teor semelhante, ou existem outros
mecanismos legais que possibilitem tal revogação?

Agradeço antecipadamente pela atenção e colaboração em fornecer essas informações.

Desde já, votos de elevadas estimas.
Cordialmente!
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